RESOLUÇÃO N° 370  DE  16 DE MAIO DE 2016

“Altera dispositivos da Resolução 333, de 29/12/2010, que “Dispõe sobre  o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo-MG e da outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Os Art. 240, 245 e 247 da Resolução nº 333, de 29/12/2010 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 240- ….

IV – Medalha Raimundo Pereira de Sousa Filho (Mundinho).

Art. 245.  A entrega dos títulos ou diplomas de que tratam esta Seção será realizada em ato solene e poderá acontecer fora das dependências da Câmara.

Art. 247 - ….

a) …

b) …

c) 02 (duas) Medalhas Raimundo Pereira de Sousa Filho (Mundinho);

d) 06 (seis) Moções de Aplauso.

§ 1º – A concessão das honrarias de que tratam as alíneas a, b e c se dará em 02 (dois) atos solenes, sendo:”

§ 3º – A Medalha Raimundo Pereira de Sousa Filho (Mundinho) será concedida a instituições desportivas e/ou atletas que se destacarem na área esportiva.”

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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